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PROFISSIONAIS DE SEGURANGCA PUBLICA - ESTABELECE

EMENTA

DECRETO N° 7.958, DE 13 DE MARCO DE 2013 Estabelece diretrizes para o atendimento as vitimas de
violéncia sexual pelos profissionais de seguranca publica e da rede de atendimento do Sistema Unico de
Saude. A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso das atribui¢des que Ilhe confere o art. 84, caput, incisos IV
e VI, alinea "a", da Constituicdo, e tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do caput do art. 15 da Lei n°
8.080, de 19 de setembro de 1990, DECRETA: Art. 1° Este Decreto estabelece diretrizes para o atendimento
humanizado as vitimas de violéncia sexual pelos profissionais da area de seguranca publica e da rede de
atendimento do Sistema Unico de Saulde - SUS, e as competéncias do Ministério da Justica e do Ministério
da Saude para sua implementacao. Art. 2° O atendimento as vitimas de violéncia sexual pelos profissionais
de seguranca publica e da rede de atendimento do SUS observaré as seguintes diretrizes: | - acolhimento
em servicos de referéncia; Il - atendimento humanizado, observados os principios do respeito da dignidade
da pessoa, da nao discriminacao, do sigilo e da privacidade; Il - disponibilizacdo de espaco de escuta
qualificado e privacidade durante o atendimento, para propiciar ambiente de confianga e respeito a vitima; IV
- informacé&o prévia a vitima, assegurada sua compreensao sobre o que sera realizado em cada etapa do
atendimento e a importancia das condutas médicas, multiprofissionais e policiais, respeitada sua decisdo
sobre a realizacdo de qualquer procedimento; V - identificacdo e orientacdo as vitimas sobre a existéncia de
servigos de referéncia para atendimento as vitimas de violéncia e de unidades do sistema de garantia de
direitos; VI - divulgacao de informac6es sobre a existéncia de servigos de referéncia para atendimento de
vitimas de violéncia sexual; VIl - disponibilizagcao de transporte a vitima de violéncia sexual até os servi¢os
de referéncia; e V Il - promocao de capacitacdo de profissionais de seguranca publica e da rede de
atendimento do SUS para atender vitimas de violéncia sexual de forma humanizada, garantindo a
idoneidade e o rastreamento dos vestigios coletados. Art. 3° Para os fins deste Decreto, considera-se servico
de referéncia o servico qualificado para oferecer atendimento as vitimas de violéncia sexual, observados os
niveis de assisténcia e os diferentes profissionais que atuardo em cada unidade de atendimento, segundo
normas técnicas e protocolos adotados pelo Ministério da Saude e pelo Ministério da Justica. Art. 4° O
atendimento as vitimas de violéncia sexual pelos profissionais da rede do SUS compreendera os seguintes
procedimentos: | - acolhimento, anamnese e realizagdo de exames clinicos e laboratoriais; Il -
preenchimento de prontuario com as seguintes informacdfes: a) data e hora do atendimento; b) histéria
clinica detalhada, com dados sobre a violéncia sofrida; c) exame fisico completo, inclusive o exame
ginecoldgico, se for necessério; d) descricdo minuciosa das lesdes, com indicacdo da temporalidade e
localizacéo especifica; e) descricdo minuciosa de vestigios e de outros achados no exame; e f) identificagcao
dos profissionais que atenderam a vitima; Il - preenchimento do Termo de Relato Circunstanciado e Termo
de Consentimento Informado, assinado pela vitima ou responséavel legal; IV - coleta de vestigios para,
assegurada a cadeia de custddia, encaminhamento a pericia oficial, com a copia do Termo de
Consentimento Informado; V - assisténcia farmacéutica e de outros insumos e acompanhamento
multiprofissional, de acordo com a necessidade; VI - preenchimento da Ficha de Notificagcdo Compulséria de
violéncia doméstica, sexual e outras violéncias; e VII - orientacdo a vitima ou ao seu responsavel a respeito
de seus direitos e sobre a existéncia de servicos de referéncia para atendimento as vitimas de violéncia
sexual. § 1° A coleta, identificacdo, descricdo e guarda dos vestigios de que tratam as alineas "e" e "f* do
inciso Il e o inciso IV do caput observardo regras e diretrizes técnicas estabelecidas pelo Ministério da



Justica e pelo Ministério da Saude. § 2° A rede de atendimento ao SUS deve garantir a idoneidade e o
rastreamento dos vestigios coletados. Art. 5° Ao Ministério da Justica compete: | - apoiar a criagdo de
ambiente humanizado para atendimento de vitimas de violéncia sexual nos érgédos de pericia médico-legal;
e Il - promover capacitacédo de: a) peritos médicos-legistas para atendimento humanizado na coleta de
vestigios em vitimas de violéncia sexual; b)



